
PREFEITURA DO MUNICípIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR nQ 150, de 06 de junho de 1.995.
Dispbe sobre a concess~o dos servi~os p0blicos de ágda
e esgotos do Município e dá outras providências.
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Artigo 9Q- Finda a concess~o, po~
qualquer causa, retornam à Prefeitura Municipal todos
05 direitos e privilégios concedidos, assim como os
bens vinculados à prestaç~o dos serviços concedidos,
devendo a concedente ressarcir o concessinário por
eventuais investimentos n~o amortizados até a data da
extin~~o da concess~o.
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Leme, 06 de junho de 1.995.
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